
PORTARIA Nº 034/2024 

(DOC TCE-MT de 7.2.2024) 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, com fulcro nos incisos XXIV, XXXVIII e 

LIII do artigo 27 da Resolução Normativa nº 16/2021, 

 
Considerando a necessidade de estabelecer servidores para 

fiscalizar cada contrato administrativo deste Tribunal, 

 
RESOLVE: 

 
Designar os servidores abaixo elencados para responder pelo 

acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do contrato abaixo 

discriminado: 

Fiscal do Contrato Contrato Objeto 

Gestor do Contrato: 
Luciano Macaúbas Leite de 
Campos 
 
Fiscal Titular do Contrato: 
Eliane Cecília Rondon 
Gracioso 
 
Fiscal Substituto do 
Contrato: 
Marisete Bertaglia Verano 
de Aquino 

Contrato nº 
9912339929 – 
Empresa Brasileira de 
Correios e Telégrafos. 

Fornecimento de solução 
Contratação de produtos e 
serviços por meio de Pacote de 
Serviços dos Correios mediante 
adesão ao Termo de Condições 
Comerciais e Anexos, quando 
contratados serviços específicos, 
que permite a compra de 
produtos e utilização dos 
diversos serviços dos Correios 
por meio dos canais de 
atendimento disponibilizados. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 
Gabinete da Presidência do Tribunal de Contas, em Cuiabá, 6 de 

fevereiro de 2024. 

 

 

Conselheiro SÉRGIO RICARDO DE ALMEIDA 
Presidente 

 

  


